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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para garantir percentual mínimo de aplicação 

de recursos arrecadados com a cobrança de multas em educação para o trânsito. 

Art. 2º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3º: 

“Art. 230 ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º A aplicação em educação de trânsito de que trata o caput deverá 

ser de, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita arrecadada com 

a cobrança de multas de trânsito.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trânsito em todo mundo é uma das principais causas de morte e 

invalidez por acidente. No Brasil, em 2016, 37.345 pessoas perderam a vida no 

trânsito. Grande parte dessas ocorrências poderia ser evitada por meio da adoção de 

comportamento adequado, direção defensiva e respeito às normas de trânsito. Essa 

mudança de conduta dos participantes do trânsito somente poderá ser alcançada por 

meio da educação para o trânsito.  

A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever 

prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito — SNT, conforme 

estabelece o art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro. Nesse sentido, é fundamental 

que os órgãos componentes do SNT a promovam de forma ampla. Para tanto, é 

necessário robusto investimento capaz de fazer com que o maior número de pessoas 

possível tenha acesso à educação para o trânsito, e por isso o Código define que 

parte da receita arrecadada com a cobrança de multas seja aplicada nessa atividade. 

Contudo, a determinação contida no art. 320 estabelece que esses 

recursos sejam aplicados não somente em educação para o trânsito, mas também em 

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento e fiscalização. Como 

consequência, a educação para o trânsito nem sempre recebe recursos suficientes 

para que seja desenvolvido o trabalho de educação com a abrangência que o trânsito 

demanda. 

Por isso, o presente Projeto de Lei propõe que se estabeleça o mínimo 

de 25% a ser destinado à educação para o trânsito. Essa medida revestirá o tema da 

importância e atenção necessária para que seja desenvolvido o trabalho adequado e 

que possamos, em um futuro próximo, ver a segurança no trânsito aumentar e o 

comportamento de condutores e pedestres cada vez mais prudente. 

Pelo exposto, rogo aos nobres Pares apoio para aprovação da 

matéria. 
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Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2019. 

Deputado BACELAR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário 

para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de sua 

estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de 

Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 

campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, 

feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 

outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.  

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os serviços 

de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a 

difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos órgãos competentes do Sistema 

Nacional de Trânsito.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.724, de 4/10/2018) 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

Art. 321. (VETADO)  

Art. 322. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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